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RESUMO 

 

O tema-problema da pesquisa que se desenvolve é a violência obstétrica 

sofrida pelas mulheres no Brasil, muitas vezes camuflada pela liberdade médica 

para fazer o possível para salvar uma vida. Segundo o portal “As faces da violência 

obstétrica”, da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, “o termo violência 

obstétrica se refere aos diversos tipos de agressão a mulheres gestantes, seja no 

pré-natal, no parto ou pós-parto, e no atendimento de casos de abortamento”. As 

agressões podem ser físicas, verbais, ou até mesmo a simples recusa ao 

atendimento. Segundo o estudo “Mulheres brasileiras e gênero nos espaços público 

e privado”, feito pela Fundação Perseu Abramo em parceria com o SESC, em 2010, 

1 em cada 4 mulheres no Brasil sofreram alguma forma de violência obstétrica. Mas, 

talvez, os dados possam ser ainda mais desconfortantes. Os casos de violência 
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obstétrica são mais comuns do que parecem. De acordo com dados divulgados em 

2015 pela revista Época, 75% das mulheres em todo o Brasil não receberam 

alimentação durante o trabalho de parto; 73% não tiveram acesso a procedimentos 

não medicamentosos para o alívio da dor, como banho quente; 71% não tiveram 

direito a acompanhante, o que é previsto por lei desde 2005; e 25% afirmam ter sido 

desrespeitadas na gestação ou parto. É preciso estabelecer uma diferença entre a 

conduta médica necessária para salvar a vida de seus pacientes e a violência 

obstétrica. Um profissional não pode se isentar da responsabilidade de seus atos 

violentos desnecessários, uma vítima não pode ser banalizada. Não podemos fechar 

os olhos para os atos violentos que ocorrem, sim, no meio médico, não podemos 

ignorar que a violência obstétrica existe. O problema objeto da investigação científica 

proposta é: qual o limite entre a conduta médica necessária e a violência 

obstétrica? A partir das reflexões preliminares sobre o tema, é possível afirmar 

inicialmente que a conduta médica passa a se caracterizar como violência quando 

não era essencial para garantir a sobrevivência dos pacientes, ou, mesmo que 

necessária, poderia ser feita de outra forma não violenta. Deve-se questionar 

também se havia circunstâncias que impedissem a informação ao paciente dos 

procedimentos tomados e da forma que foram tomados e se, havendo a 

possibilidade de informação, o procedimento foi consensual. O objetivo geral do 

trabalho é analisar a conduta médica diante de mulheres em condição de 

vulnerabilidade e constatar quais atos são caracterizados como violência obstétrica. 

O trabalho também busca enfatizar a relação existente entre a violência sofrida por 

mulheres antes, durante e após o parto e o pensamento intrínseco na sociedade 

brasileira de superioridade do gênero masculino e objetificação da mulher. A 

pesquisa que se propõe pertence à vertente metodológica jurídico-sociológica. No 

tocante ao tipo de investigação, foi escolhido, na classificação de Witker (1985) e 

Gustin (2010), o tipo jurídico-projetivo. O raciocínio desenvolvido na pesquisa será 

predominantemente dialético. De acordo com a técnica de análise de conteúdo, 

afirma-se que se trata de uma pesquisa teórica, o que será possível a partir da 

análise de conteúdo dos textos doutrinários, normas e demais dados colhidos na 

pesquisa. Como conclusão do trabalho, tem-se que a cultura machista intrínseca na 
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sociedade brasileira impõe certa superioridade do homem em relação à mulher, que 

resulta no pensamento de poder e controle, responsável pelo comportamento 

autoritário e desrespeitoso no meio obstétrico. Embora existam normas de proteção 

à parturiente, a verdade é que a situação vulnerável das mulheres em trabalho de 

parto as deixa suscetíveis a graves violações de seus direitos fundamentais. 

   

PALAVRAS-CHAVE: Direito da mulher; Violência Obstétrica; Saúde; Agressão.   
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